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FOLHA DE PARECER 

COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDAGAO FINAL 

PARECER: 008/2025 

ESPECIE: Projeto de Lei nº 006/2026. 

AUTORIA: Prefeito Domingos Pinheiro Girqueira. 

O presente Processo foi submetido a consideragdo desta Comissdo, sobre o qual oferecemos o 

seguinte Parecer: 

- RELATORIO 

Autoriza a abertura de Crédito Adicional especial no valor 

de R$ 2.800.000,00 (dois milhes e oitocentos mil reais), 

destinado a execucdo de agdes de construcio de 

unidades habitacionais no municipio de Montes Altos, e 

da outras providéncias. 

0 Projeto de Lei n2 006/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.800.000,00 (dois 

milhSes e oitocentos mil reais), destinado a execugdo de ações de construgdo de unidades 

habitacionais no Municipio de Montes Altos/MA. 

A proposta cria dotagdo orcamentdria especifica junto a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, Serviços Publicos e Transporte, destinada a implantagdo do 

Projeto/Atividade 1.093 — Construgdo de Unidades Habitacionais, prevendo como fonte de 

custelo a anulagdo parcial de dotação orgamentdria e o excesso de arrecadagdo decorrente de 

transferéncia voluntéria da Unido, proveniente do Termo de Compromisso n2 

995031/2026/MCIDADES/CAIXA. 
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O Projeto foi regularmente encaminhado a esta Camara Municipal e 

distribuido à Comissdo Permanente de Legislagdo, Justica e Redagdo Final para
 andlise dos 

aspectos constitucionais, legais, regimentais, de juridicidade, técnica legislativa e redação.
 

PARECER 

Compete a esta Comissdo manifestar-se acerca da constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e técnica legislativa das proposigdes submetidas a
 apreciagdo do Poder 

Legislativo, nos termos do Regimento Interno da Camara Municipal. 

Após andlise da matéria, verifica-se que o Projeto de Lei encon
tra 

fundamento no art. 165 da Constituicdo Federal, bem com
o observa as normas gerais de 

direito financeiro estabelecidas pela Lei Federal nº 4.320/1964,
 especialmente os artigos 40, 42 

e 43, que disciplinam a abertura de créditos adicionais especiais
. 

Constata-se, ainda, que a iniciativa legislativa é privativ
a do Chefe do 

Poder Executivo, tratando-se de matéria orcamentaria cuja proposicdo compete 

exclusivamente ao Prefeito Municipal, inexistindo vicio de iniciativa ou qualquer 

incompatibilidade com a Lei Organica do Municipio. 

No que se refere à indicagdo dos recursos destinados à
 cobertura do 

crédito especial, o Projeto atende as exigéncias leg
ais ao prever a utilizagdo de recursos 

provenientes da anulação parcial de dotação orgamentér
ia e do excesso de arrecadagdo 

decorrente de transferéncia voluntaria da União, em co
nformidade com o art. 43, 81º, incisos Il 

e Ill, da Lei Federal nº 4.320/1964. 

Verifica-se, igualmente, que a proposicio  promove a 

compatibilizagdo das alteragdes orçamentárias com o 
Plano Plurianual 2026/2029, com a Lei 

de Diretrizes Orgamentdrias e com a Lei Or¢amentaria Anual do exercicio de 2026, 

preservando a coeréncia entre 0s instrumentos de
 planejamento previstos no art. 165 da 

Constituigio Federal e na Lei Complementar nº 101/200
0 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Quanto 3 técnica legislativa, observase que o texto atende as 
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disposicdes da Lei Complementar Federal nº 95/1998, apresentando redagdo clara, objetiva, 

coerente e compativel com as normas de elaboração legislativa. 

No mérito, a proposta revela evidente interesse publico, uma vez que 

objetiva viabilizar a construgdo de unidades habitacionais mediante recursos oriundos de 

parceria firmada com o Governo Federal, contribuindo para a impleme
ntagdo de politicas 

publicas voltadas a redução do déficit habitacional e à promogéo do dire
ito social à moradia. 

Dessa forma, não se verifica qualquer óbice de natureza 

constitucional, legal, regimental ou de técnica legislativa que impega
 o regular prosseguimento 

da matéria. 

Assim, esta Comissio manifesta-se pela constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e ad
equada redação do Projeto de Lei nº 

006/2026, recomendando sua regular tramitação e poste
rior deliberagdo pelo Egrégio Plenario. 

Montes Altos - MA, 25 de junho 2026. 
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